
SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - SOPE 3

NATUREZA DOS SERVIÇOS:

REFORMA E ADAPTAÇÃO HOSPITAL ANCHIETA PARA ATENDIMENTO A PANDEMIA COVID-19

LOCAL: SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP Data 23/03/2020

TOTAL

764.706,90                              

572.239,26                              

508.898,03                              

41.227,38                                

171.102,29                              

126.260,26                              

15.345,39                                

71.967,50                                

76.848,75                                

105.904,51                              

20.186,76                                

28.253,71                                

7.223,50                                  

38.945,50                                

631.707,00                              

572.078,24                              

69.005,68                                

17.254,28                                

1.131.784,75                           

220.226,31                              

7.681,88                                  

181.449,63                              

207.003,16                              

54.600,00                                

TOTAL COM BDI 100% 5.641.900,67                           5.641.900,67                           

51.750,79                            41.400,63                              62.100,95                            31.050,47                            20.700,32                            

27.217,44                            18.144,96                            

1.536,38                              3.840,94                                1.536,38                              768,19                                 

44.045,26                            110.113,16                            44.045,26                            22.022,63                            

 Mês 04  Mês 05 

 30 Dias  60 Dias  90 Dias  120 Dias  150 Dias 

 Mês 03 

254.902,30                          254.902,30                            

7.789,10                              3.894,55                              

13 SERRALHERIA E ELEMENTOS ESPECIAIS 0,13% 7.223,50                                  
7.223,50                              

12 VIDROS

15 PINTURA 11,20% 631.707,00                              
221.097,45                          252.682,80                            

14 BARRAS DE APOIO - ACESSIBILIDADE 0,69% 38.945,50                                
7.789,10                              19.472,75                              

19 REDE DE GÁS MEDICINAIS 20,06% 1.131.784,75                           

16 INTALAÇÕES ELÉTRICAS 10,14% 572.078,24                              
171.623,47                          

18 REDE DE INCÊNDIO 0,31% 17.254,28                                
17.254,28                            

962.017,04                          169.767,71                            

21 COMUNICAÇÃO VISUAL 0,14% 7.681,88                                  

20 LOUÇAS E METAIS

3,22% 181.449,63                              

3,90% 220.226,31                              

23 PROJETOS AUXILIARES 3,67% 207.003,16                              

2.708.145,17                       1.732.508,54                         847.754,36                          327.332,29                          

22 EQUIPAMENTOS

24 LIMPEZA E ARREMATE 0,97% 54.600,00                                
13.650,00                            13.650,00                              13.650,00                            8.190,00                              

63.507,37                            72.579,85                              

26.160,32                            

5.460,00                              

69.005,68                                
27.602,27                            20.701,70                              

17 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 1,22%
6.900,57                              

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  SÃO BERNARDO DO CAMPO

94.756,05                            

114.415,65                          

13.801,14                            

41.227,38                            

0,50% 28.253,71                                

3 SERVIÇOS INICIAIS 508.898,03                              
330.783,72                          178.114,31                            

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 13,55% 764.706,90                              

22.602,97                            5.650,74                                

228.831,30                            

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

 CUSTO TOTAL 
 Mês 01  Mês 02 

10,14% 572.239,26                              
171.671,78                          171.671,78                            114.447,85                          

2 ADMINISTRAÇÃO
114.447,85                          

254.902,30                          

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS %

1,28% 71.967,50                                

2,24% 126.260,26                              
50.504,10                            50.504,10                              25.252,05                            

57.207,82                            

63.170,70                            

9,02%

41.227,38                                4 BASE PARA UTILIDADES 0,73%

5 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 3,03% 171.102,29                              
68.440,92                            68.440,92                              34.220,46                            

6 PISOS

7 REVESTIMENTOS 0,27% 15.345,39                                
3.069,08                              7.672,70                                3.069,08                              1.534,54                              

8 COBERTURA
71.967,50                            

52.952,26                            31.771,35                              21.180,90                            
10 ESQUADRIAS 

11 ESQUADRIAS DE ALUMINIO 0,36%

9 FORRO

20.186,76                                
20.186,76                            

1,88%

1,36% 76.848,75                                
30.739,50                            30.739,50                              15.369,75                            

105.904,51                              
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OBJETO REFORMA E ADAPTAÇÃO DO HOSPITAL ANCHIETA PARA 
ATENDIMENTO DA PANDEMIA DO COVID-19 (CORONAVIRUS) 

 
PROCESSO  ______________ 
 
LOCAL Rua Silva Jardim, n° 400, São Bernardo do Campo - SP  
 

 

 

 

 

SUMÁRIO  
 

 DISPOSIÇÕES GERAIS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 BASE PARA UTILIDADES 

3 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 

4 PISOS E REVESTIMENTOS  

5 COBERTURA  

6 FORRO 

7 ESQUADRIAS  

8 PINTURA 

9 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

10 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

11 GASES MEDICINAIS 

12 EQUIPAMENTOS  

13 LIMPEZA 

14 PLANO DE TRABALHO 
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  DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
A.  VISTORIA NO LOCAL - A firma empreiteira deverá efetuar obrigatoriamente uma 

cuidadosa vistoria no local da obra acompanhado de Engenheiro ou Arquiteto, indicados 
pelo Departamento de Projetos e Obras Públicas – SOPE. 3, antes de apresentar sua 
proposta, a fim de se inteirar das condições existentes e das dificuldades na execução 
dos serviços. 

 
B.  DIFICULDADES EXISTENTES - Considera-se a firma empreiteira conhecedora de todas as 

dificuldades existentes no local a serem executados os serviços, no momento em que 
esta apresentar sua proposta. 

 
C.  ELEMENTOS DE MEMORIAL E PROJETO - Os elementos descritos no memorial e peças 

gráficas deverão ser considerados na proposta da firma empreiteira, mesmo quando 
não mencionados expressamente. As especificações constantes nas peças gráficas 
(projetos) têm precedência sobre o memorial quando conflitantes com este. A firma 
empreiteira deverá procurar a SOPE. 3 - Diretoria de Projetos e Obras Públicas para 
elucidar dúvidas antes da apresentação de sua proposta. Os projetos e elementos 
gráficos integrantes a este memorial referem-se tão somente aos projetos básicos. 
Antecedendo a execução das obras e/ou serviços, a firma empreiteira deverá 
obrigatoriamente apresentar os projetos executivos com respectivos memoriais e 
memórias de cálculo devidamente aceitas pela SOPE.3 – Departamento de Projetos e 
Obras Públicas, conforme disposto no item 1.1 deste memorial. 

 
D. MATERIAIS E MÃO-DE-OBRA - Todos os materiais a serem empregados nesta obra de-

verão estar de acordo com o especificado (memorial e peças gráficas), de primeira qua-
lidade e enquadrarem-se rigorosamente nas Normas Brasileiras. A mão-de-obra deverá 
ser especializada (em todos os níveis necessários na obra) a fim de se garantir a 
perfeição dos serviços. 

 
E.  MARCAS DE MATERIAIS - A indicação das marcas de fábrica dos materiais, produtos e 

equipamentos têm a finalidade de caracterizar a qualidade desejada na obra e sua pa-
dronização. Podem, no entanto, serem utilizados materiais, produtos e equipamentos 
de outras marcas, desde que: 

• Sejam apresentados na proposta, através de especificações técnicas e de fabricação, 
laudos dos órgãos competentes, o qual possa caracterizar a similaridade quanto ao 
modelo e à qualidade do produto; 

• Sejam apresentados na proposta, e julgados justos pela SOPE. 3 - Diretoria de 
Projetos e Obras Públicas, os motivos alegados para a troca, tais como: escassez no 
mercado, mudança de linha do fabricante, novos lançamentos e outros; 

• Seja apresentado memorial descritivo explicativo dos serviços a serem executados, 
em consonância com o presente memorial; 

• Esta troca seja previamente aprovada (quando a obra já estiver em execução) pelo 
autor do projeto e pela fiscalização. E ainda que esteja de acordo com o item citado 
acima. 
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• Os fabricantes dos materiais escolhidos deverão ser participantes do Programa 
Brasileiro da Qualidade e Produtividade do Habitat – PBQP-H e seus 
produtos/equipamentos deverão estar em conformidade com as normas da ABNT. 

 
F. IMPUGNAÇÕES - Ficará a critério de a fiscalização impugnar qualquer material, 

trabalho ou serviço efetuado que não satisfaça às condições técnicas necessárias para 
que se obtenha perfeição da obra. 

 
G.  DEMOLIÇÕES E RECONSTRUÇÕES - A firma empreiteira obriga-se a demolir e refazer to-

dos os trabalhos ou serviços rejeitados pela fiscalização, correndo por sua conta as 
despesas decorrentes das referidas demolições e reconstruções. 

 
H.  VIGILÂNCIA DA OBRA - A firma empreiteira manterá permanentemente um serviço de 

vigilância sobre a obra, materiais, produtos e equipamentos, que, portanto, estarão sob 
sua responsabilidade até o recebimento definitivo da mesma por esta Prefeitura 
Municipal. 

 
I.  PESSOAL EMPREGADO - A firma empreiteira é totalmente responsável pelo pessoal 

empregado na obra, não só quanto às obrigações trabalhistas, como quanto à pre-
venção de acidentes, boas condições de trabalhos e o comportamento dos mesmos. A 
fiscalização poderá solicitar a troca parcial ou total do pessoal quando esta se fizer justa 
e necessária para o bom andamento da obra. 

 
J.  GARANTIA DOS SERVIÇOS E MATERIAIS - A firma empreiteira garantirá todos os 

serviços executados e os materiais empregados pelo prazo de cinco anos a contar do 
término da obra. 

 
K. ALTERAÇÕES DE PROJETO - Alterações no projeto só serão permitidas após autorização 

expressa da SOPE. 3 – Departamento de Projetos e Obras Públicas, sendo que a firma 
empreiteira se obriga a fornecer as-built, incondicionalmente, até o recebimento 
provisório da obra. 

 
 

1.                    SERVIÇOS PRELIMINARES 
 
 
1.1             PROJETOS COMPLEMENTARES - Ficará a cargo da firma empreiteira a elaboração dos 

projetos complementares e respectivos memoriais descritivos, a nível executivo, não 
fornecido por esta Prefeitura Municipal, ou que se fizerem necessários para a perfeita 
execução desta obra. Estes deverão estar de acordo com projetos e memoriais originais. 
Antecedendo ao início das obras, os projetos deverão ter aprovação prévia da SOPE. 3 - 
Diretoria de Projetos e Obras Públicas antes de serem incorporados aos projetos exis-
tentes. Após o aceite dos mesmos, deverão ser fornecidos arquivos em meio digital, 
gerados em AutoCAD 2009 ou inferior, nos formatos dwg e plt, bem como cópias em 
papel sulfite. Deverão ser fornecidas também as cópias digitais (Word) dos memoriais 
específicos e planilha de quantitativos de serviços e materiais dos mesmos para a SOPE. 
3 incorporar aos seus arquivos. 
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 Projetos complementares a serem elaborados pela firma empreiteira: 
 

• PROJETO EXECUTIVO DE ARQUITETURA; 

• PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INTERNA E EXTERNA; 

• PROJETO EXECUTIVO DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS; 

• PROJETO EXECUTIVO DE CAPTAÇÃO E DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS; 

• PROJETO EXECUTIVO GASES MEDICINAIS; 

• PROJETO EXECUTIVO AR CONDICIONADO. 
 
 

Estes projetos deverão ser complementados com os respectivos memoriais descritivos e 
planilhas quantitativas de materiais e serviços. 

 
 

1.2 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS - A firma empreiteira deverá executar todas as demolições 
necessárias no local da obra, bem como providenciar a retirada de todo e qualquer 
entulho resultante e/ou existente no local. 

 
1.3  INSTALAÇÕES PROVISÓRIAS 
 
1.3.1 ELÉTRICAS - As ligações de energia elétrica, redes e equipamentos necessários para a 

obra, serão providenciados e correrão por conta e ordem da firma empreiteira. Tudo de 
acordo com as Normas da Concessionária e legislações em vigor. 

 
1.3.2 HIDRÁULICAS - As ligações de água e esgoto, respectivas redes e equipamentos 

necessários para a obra, serão providenciados e correrão por conta e ordem da firma 
empreiteira. Tudo de acordo com as Normas da Concessionária e legislações em vigor. 

 
1.3.3  INSTALAÇÃO DE CANTEIRO - Todas as instalações necessárias para a obra, tais como: 

tapumes, placas de identificação da obra, alojamentos, escritórios, depósitos, sanitários, 
enfermaria e outros, correrão por conta e ordem da firma empreiteira, e deverão estar 
de acordo com as legislações em vigor.  

                          As madeiras usadas neste item, deverão ter certificado de madeira ecologicamente 
correta. 

 
1.3.4  CARGA E TRANSPORTE MANUAL - Toda e qualquer movimentação de materiais, 

produtos e equipamentos executada manualmente dentro e/ou fora do canteiro, 
necessária para a obra, será de inteira responsabilidade da empreiteira. 

 
1.3.5  CARGA E TRANSPORTE MECÂNICO - Toda e qualquer movimentação de materiais, 

produtos e equipamentos executada mecanicamente dentro e/ou fora do canteiro, 
necessária para a obra, será de inteira responsabilidade da firma empreiteira, a qual de-
verá dispor também dos equipamentos requeridos como guinchos, caminhões, em-
pilhadeiras, etc. 

 
1.3.6  EQUIPAMENTOS - Todo e qualquer equipamento necessária para a obra, será de inteira 

responsabilidade da firma empreiteira, a qual deverá dispor a manutenção e devolução 
em perfeito estado, quando locado, não sendo de responsabilidade do município. 
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2.   BASE PARA UTILIDADES  
 
 
2.1 BASE PARA CENTRAL DE GASES MEDICINAIS 
 
  FUNDAÇÃO - Serão diretas ou profundas, conforme resultado da sondagem e projeto 

executivo de infraestrutura, incluindo escavações, concreto, forma e armadura.  As 
fundações deverão ser executadas de acordo com as Normas Técnicas e com o projeto, 
de forma que apresentem resistência adequada às solicitações permanentes ou 
eventuais. A execução dessas fundações implicará a responsabilidade integral da firma 
empreiteira pela resistência das mesmas e pela estabilidade da obra. 

   
  FORMAS - Deverão ser de compensado de no mínimo 12 mm de espessura (de primeira 

qualidade), resinado para concreto comum, e plastificado para concreto aparente. As 
formas deverão: contar com engravatamento reforçado, com espaçamento máximo de 
40 centímetros, serem devidamente escoradas, terem suas juntas calafetadas com 
massa plástica para evitar a fuga da nata de concreto e terem aprovação prévia da 
fiscalização. Para a execução das lajes, pilares e vigas deverão ser utilizados formas 
especiais para concreto aparente. 

 
  ARMADURA - As ferragens deverão ser afastadas das formas, no mínimo 30 mm através 

de "pastilhas" de concreto. Nos casos de concreto aparente, este espaçamento deverá 
ser de no mínimo 35 mm, com o uso de espaçadores de plástico (PVC rígido, na cor do 
concreto). Deverão obrigatoriamente ser conferidas e aprovadas pela fiscalização antes 
do lançamento do concreto. 

 
  CONCRETO - Todo concreto lançado deverá ter um Fck = 30 MPa, no mínimo. Nos casos 

em que for executado concreto aparente, neste deverá ser utilizada somente uma 
mesma marca de cimento e um mesmo tipo de areia e pedra. Em qualquer circunstância 
o concreto deverá ser perfeitamente adensado com o uso de vibrador, tomando-se os 
devidos cuidados para não deslocar ou afetar as armaduras. Todo concreto lançado 
deverá obedecer à especificação de características constantes do projeto e sofrer 
controle tecnológico efetuado por firma especializada e as expensas da firma emprei-
teira, por meio de moldagem ou extração de corpos de prova para posterior 
rompimento em laboratório, cujos resultados de ensaio deverão ser aprovados pela 
fiscalização. 

 

3.   ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 
 
 DISPOSIÇÕES GERAIS - Serão exigidos da firma empreiteira, cuidado e perfeição em 

prumos, níveis e qualidade da mão-de-obra empregada.  
 
3.1  ALVENARIA - Serão utilizados blocos de concreto tipo "vedação" com resistência 

mínima à compressão de 40 kgf/cm², dimensões de 14 x 19 x 39 cm para paredes 
internas de alvenaria revestida. 
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  Os blocos serão assentes com argamassa mista de cal hidratada de traço 1:0,5: 8 com 
areia média peneirada. A cada três juntas horizontais deverão ser colocadas duas barras 
de 6,3 mm para garantir a aderência perfeita entre os pilares e os panos de alvenaria. As 
faixas de contato entre ambos deverão ser previamente chapiscadas com argamassa de 
areia lavada e cimento com traço de 1:3 espessura 5 mm, tomando os devidos cuidados 
para que não sejam danificadas as faces dos pilares especificados como concreto apa-
rente. Nos pilares deverão ser deixados ferros de amarração desses panos nas alturas 
das juntas com 60 cm de comprimento de 6,3 mm. O encunhamento das alvenarias de-
verá ser feito no mínimo após quatro dias do término de assentamento dos blocos, 
desde que as condições atmosféricas (umidade) sejam propícias. Esse encunhamento 
será em tijolo de barro maciço para as alvenarias revestidas e em massa com aditivo 
expansor (respeitando especificações do fabricante). Executar contra-verga em todas as 
esquadrias 

 
3.2  DRYWALL – As paredes de gesso acartonado, deverão ser executados de acordo com as 

normas da ABNT, e montantes metálicos, quando necessário instalar reforços para 
apoio de equipamentos, bem como deverá ser realizado todo o tratamento de juntas de 
corte das placas, com fita de dilatação e tratadas com gesso corrido para posterior 
acabamento e pintura. 
 

4.  PISOS E REVESTIMENTOS 
 
 DISPOSIÇÕES GERAIS – Deverá ser reparado pontualmente os pisos existentes nas áreas 

de intervenção do prédio.  
 
 
4.1 CONTRAPISO - Todos os lastros receberão uma camada intermediária bem nivelada de 

argamassa de cimento e areia no traço de 1: 3, lançados em quadros dispostos em 
xadrez de no máximo 2.00 x 2.00 m. As juntas de dilatação do contrapiso devem 
acompanhar as juntas do lastro. Também as juntas de plástico do piso monolítico de alta 
resistência (tipo granilite ou similar) devem ter as correspondentes no contrapiso, em 
plástico. 

 
4.2 REGULARIZAÇÃO E NIVELAMENTO – a camada de regularização e nivelamento será 

executada com argamassa industrializada composta por cimento, agregados minerais e 
aditivos especiais com espessura variável (dependendo do caimento exigido pelo uso do 
ambiente) com mínima de 20mm. Armazenamento, preparo da superfície, acabamento 
e recebimento conforme orientações do fabricante. Ref. Contrapiso Pronto Quartzolit 
Weber ou equivalente. 

 
 
4.3 PISO VINÍLICO - Nos locais indicados em projeto será colocado sobre o contrapiso 

perfeitamente nivelado, sem incrustações e partes soltas, piso vinílico alto tráfego em 
placas 470x470mm com 2mm de espessura ref. Linha Ambienta Tarkett Alto Tráfego ou 
similar. A aplicação deverá seguir as instruções do fabricante. Não serão admitidas, 
partes soltas, estufadas, com bolhas. 

 
4.4 PISO CERAMICO – Nos locais indicados no projeto, sobre contrapiso perfeitamente 

nivelado a 30mm abaixo do nível do piso acabado circundante, deverão ser assentados 
pisos cerâmicos em placas, tipo esmaltada, conforme medidas existentes no local. As 
placas deverão ser uniformes, sem rebarbas, ou trincas. 
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4.6 REVESTIMENTOS – Nos locais indicados no projeto, deverão ser recompostos os azulejos 

e pastilhas cerâmicas, conforme padrão existente. As placas deverão ser uniformes, sem 
rebarbas, ou trincas. 

 
5.   COBERTURA 
 
 
5.1.1  REVISÃO GERAL – Revisão geral da cobertura e estrutura existente, incluindo 

substituição de rufos, calhas, condutores, telhas, etc.  
  Manutenção geral e limpeza incluindo sua estrutura. 
 

6.   FORRO 
 
 
5.1.1  REVISÃO GERAL – Revisão geral do forro e troca das áreas danificadas, bem como 

reforço nos perfis de sustentação quando necessário. 
  Deverá seguir o padrão existente no local bem como as especificações. 
 
7.   ESQUADRIAS 
 
7.1 ESQUADRIAS DE MADEIRA  
 
7.1.1  DISPOSIÇÕES GERAIS - Será adotada para portas internas, em locais indicados em 

projeto. Deverão obedecer integralmente aos detalhes de projeto e ser executadas em 
madeira de primeira qualidade. Para portas de sanitários acessíveis, estas deverão 
atender integralmente a NBR 9050/15.  As portas especiais indicadas em projeto 
deverão ser as especificações de projeto e planilha orçamentária. 

 
7.1.2 BATENTES - Serão em madeira de primeira qualidade, com acabamento esmerado, 

previamente tratado e nas dimensões de projeto, fixados à alvenaria por chumbadores 
de ferro aparafusados nos mesmos. Receberão acabamento em esmalte sintético 
conforme item pintura deste memorial. 

 
7.1.3 ARREMATES - Guarnições, cordões, baguetes, meias-canas e demais remates serão em 

madeira de primeira qualidade, com acabamento esmerado, previamente tratado e nas 
dimensões e especificações de projeto. 

 
7.2 ESQUADRIA DE ALUMÍNIO  
 
7.2.1  DISPOSIÇÕES GERAIS - Nos locais indicados em projeto serão utilizadas portas e janelas 

em alumínio. Deverão obedecer integralmente a NBR10821:17, aos detalhes e 
dimensões de projeto, ter suas medidas verificadas previamente na obra e serem 
executados em perfis das séries "25”. O acabamento será anodizado e a espessura da 
camada anódica deverá ser no mínimo de oito Micra. Todas as ferragens e acessórios 
deverão ser reforçadas, ter acabamento cromado e ser de primeira qualidade. Todas as 
esquadrias deverão ser devidamente protegidas após seu assentamento até a entrega 
final da obra, correndo toda a responsabilidade por conta da firma empreiteira. 
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7.2.2  BATENTES - Serão em perfis de alumínio, conforme especificado acima 

7.2.3 CONTRAMARCOS - Serão confeccionados em perfis extrudados de alumínio e 
acabamento de massa. Após sua aprovação pela fiscalização, esses vãos serão ar-
rematados e os peitoris assentados. Onde as esquadrias trabalharem na face interna, os 
peitoris e testeiras laterais deverão ser levemente chanfrados para facilitar a colocação 
dos marcos sobre os contramarcos. 

7.2.6 ESQUADRIAS COM VIDRO FIXO - Serão em alumínio, nos locais indicados em projeto, e 
receberão vidro blindado. 

7.2.8  FIXAÇÃO DOS VIDROS - Deverá ser efetuada com baguetes de pressão. 

7.2.9 VEDAÇÕES - Serão em gaxetas de EPDM nas juntas marco/contramarco e vedações dos 
vidros. Nas juntas entre folhas móveis e fixas, serão em escovas de polipropileno. Nas 
juntas dos caixilhos serão em massa de silicone. Todas as esquadrias deverão ter 
estanqueidade perfeita e as falhas serão corrigidas as expensas da firma empreiteira, 
mesmo após a entrega da obra, quando for constatada falha na execução das mesmas. 

8.   PINTURA                                                
 
8.1 GENERALIDADES - Todas as superfícies a serem pintadas deverão estar secas, 

devidamente limpas e retocadas. Toda superfície pintada deverá apresentar textura, to-
nalidade e brilho iguais. Serão empregados somente produtos de primeira qualidade.  

 
8.2 PREPARAÇÃO DAS SUPERFÍCIES PARA PINTURA - Toda a superfície a ser pintada deverá 

estar completamente limpa, isenta de gorduras, umidade, ferrugem, incrustações, pro-
dutos químicos diversos, pingos de solda, carepa de laminação, furos, etc. A preparação 
da superfície constará basicamente de jateamento abrasivo de acordo com as melhores 
Normas Técnicas e obedecendo às seguintes Normas Gerais:  
• Deverão ser removidas antecipadamente todas as carepas de laminação, pingos de 

solda, rebarbas, etc; 
• As superfícies deverão ser pintadas no máximo 6 horas depois de efetuada a limpeza 

e antes que ocorram corrosões prejudiciais ou recontaminação; 
• Recomenda-se não efetuar trabalhos de limpeza à noite; 
• Não se permite para as superfícies jateadas o pernoite. 
 

8.2.1   FORROS - A superfície deverá ser limpa, retocada e lixada, eliminando-se todas as 
manchas e imperfeições da massa. Após, receberão: 

• Uma demão de base para pintura em gesso (marca Coral ou similar); 

• Duas demãos de Látex PVA (marca Coral ou similar). 
 
8.2.2 PAREDES INTERNAS - A superfície deverá ser limpa, retocada e lixada, eliminando-se 

todas as manchas e imperfeições da massa. Após, receberão: 
• Uma demão de Selador Acrílico (marca Suvinil ou similar), sobre o revestimento de 

gesso; 
• Três demãos de Látex Acrílico (marca Suvinil ou similar). 
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8.2.3  ESQUADRIAS DE MADEIRA 
• Aplicar uma demão de Fundo branco fosco (marca Suvinil ou similar) com diluição 

de até 30 % com diluente 6870 (marca Suvinil ou similar); 
• Após, corrigir as imperfeições com Massa a óleo (marca Suvinil ou similar). Depois 

da secagem, lixar; 
• Aplicar então duas demãos de Esmalte sintético semi-brilho, em cor a ser definida 

posteriormente. 
 
8.3 MUROS / MURETAS - A superfície deverá ser limpa, retocada e lixada, eliminando-se 

todas as manchas e imperfeições. Após, receberá: 
• Três demãos de Latex Acrílico (marca Suvinil ou similar). 

 
8.4  ESQUADRIAS DE FERRO E PEÇAS METÁLICAS 
  Serão pintados da seguinte forma: 

• Duas demãos de Fundo Óxido de Ferro (marca Suvinil ou similar), com diluição de 
até 15% com Diluente 6870 (marca Suvinil ou similar) 

• Duas demãos de Esmalte Sintético semibrilho (marca CORAL pint & pronto ou 
similar), em cor a ser definida. 

 

9.  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
 
9.1 DISPOSIÇÕES GERAIS - Os serviços mencionados serão de acordo com as especificações 

técnicas das Normas Técnicas (ABNT). Preliminarmente, a firma empreiteira deverá 
desenvolver projeto executivo de elétrica. 
A firma empreiteira deverá ter completo conhecimento das necessidades da obra, 
devendo ser previstos ainda na fase de elaboração do projeto executivo todos os 
elementos necessários à perfeita montagem e funcionamento das instalações. 
A Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo reserva-se ao direito de atuar ou 
contratar, ao seu critério, serviços de controle tecnológico e/ou fiscalização técnica da 
obra, descrita na NBR 5671/86 - "Participação dos Intervenientes em Obras de 
Engenharia e/ou Arquitetura"; porém, a apresentação dos ensaios e testes descritos no 
item quatro deverá ser apresentada nos tempos necessários ao correto andamento da 
obra. 
Os serviços deverão ser executados de acordo com o andamento da obra, devendo ser 
observada as seguintes disposições: 

• Emprego de ferramentas apropriadas; 

• Raio mínimo de curvatura dos tubos não deve ser inferior a seis vezes o diâmetro 
dos mesmos; 

• Durante a concretagem, todas as pontas dos tubos devem ser fechadas por meio de 
caps; 

• Toda tubulação subterrânea dever ser envolvida em concreto magro; 

• As caixas de inspeção da haste de aterramento deverão ter tampas metálicas 
dotadas de alça; 

• Antes da enfiação, todas as tubulações e caixas devem ser convenientemente 
limpas; 

• Todas as caixas e quadros nas alvenarias devem ser chumbados com argamassa; 

• Deve ser feito teste de isolação em todos os circuitos, que não deve ser inferior a 
dois megaohms. 
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Para as salas dos professores e biblioteca interativa deverá ser colocado rodapé falso em 
chapa metálica com tampa de encaixe, permitindo a modulação de tomada bem como 
telefonia e lógica - Marca Valeman e ou similar na qualidade. 
 

9.2 ILUMINAÇÃO - Deverá ser projetada de acordo com as normas brasileiras, e as bitolas 
mínimas dos condutores serão de 2,5 mm2. Os eletrodutos serão de P.V.C. rígido de 
diâmetro mínimo de 20 mm e caixas de passagem estampadas. 

 
9.3 CIRCUITO DE TOMADAS - Todas as tomadas de consumo de uso geral serão do tipo 

universal, losangulares, de embutir, para aparelhos de uso específico (micro 
computador) serão do tipo (2P + T) redonda de embutir e para aquecedores de 
passagem e aparelhos de ar condicionado do tipo 2P+T.  
Todas as tomadas de corrente das instalações devem ser conforme a ABNT NBR 14136.  

 
 
9.4 CIRCUITO ELÉTRICO - Será composto de tomadas de três pinos (2P + Terra), de embutir. 

O circuito alimentador será proveniente do quadro de distribuição em circuito 
independente. O condutor de terra será em cobre nu, bitola 4 mm², enfiados em 
eletroduto flexível de PVC. A haste de aterramento será em cobre eletrolítico, diâmetro 
5/8" e comprimento de 2,40 metros, com conector de interligação. 

 
9.5 MATERIAIS 
 
9.5.1 ELETRODUTOS - Tubos de P.V.C. rígido e/ou flexíveis corrugados ou tipo KANAFLEX 

(quando enterrados). 
• Referência: Tigre, Fortilit ou similar. 

 
9.5.2 CAIXAS DE PASSAGEM - Fabricadas em P.V.C., instaladas na alvenaria e do tipo 

condulete. Quando instaladas no teto, do tipo PVC rígido octogonal. 
• Referência: Tigre ou similar. 

 
9.5.3 INTERRUPTORES, TOMADAS E ESPELHOS 

• É de baquelite, linha silentoque, de embutir. 
• Referência: Pial Legrand ou similar. 

 
9.5.4 CONDUTORES - De cobre eletrolítico, com isolamento de 750 Volts, antichama, tipo 

cabo. 
• Referência: Pirelli, Ficap, Siemens ou similar. 

 
9.5.5 QUADROS DE DISTRIBUIÇÃO - Serão do tipo de embutir, em chapa de aço # 16, com 

espelho interno, porta com fecho, com capacidade para número de circuitos conforme 
definido no projeto. 
• Referência: Siemens ou similar. 

 
9.5.6 DISJUNTORES ELETROMAGNÉTICOS - Em caixa moldada, com capacidade de 

interrupção contra sobrecargas e curto-circuito, do tipo G. 
• Referência: Siemens, Terazaki, Klockner Moeller ou similar. 
 

9.5.7 LUMINÁRIAS - Serão selecionadas conforme projetos, cuja aprovação deverá ser feita 
pela SOPE. 3. 
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 GENERALIDADES – Será realizado inspeção para reaproveitamento das instalações 
existentes, quando possível, afim de garantir a segurança e funcionalidade dos 
equipamentos. Todo circuito para equipamentos médicos, deverá ser realizado com 
quadros de distribuição próprios e cabeamentos novos. 

 

10.   INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 
 
10.1 DISPOSIÇÕES GERAIS - Os serviços mencionados serão de acordo com as especificações 

técnicas das Normas Técnicas (ABNT). Preliminarmente, a firma empreiteira deverá 
desenvolver projeto executivo de hidráulica. 
A firma empreiteira deverá ter completo conhecimento das necessidades da obra, 
devendo ser previstos ainda na fase de elaboração do projeto executivo todos os 
elementos necessários à perfeita montagem e funcionamento das instalações. 

 
10.2 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
10.2.1 ÁGUA DE ABASTECIMENTO - As tubulações de abastecimento não deverão estar, em 

momento algum, em contato direto com o solo. Deverão ser lançadas em canaletas de 
concreto ou suportes. Deverão ser localizadas, sempre que possível, no meio da 
alvenaria, garantindo a proteção mecânica das mesmas. Os acessos aos pontos de 
utilização deverão ser garantidos por peças adequadas, evitando-se o uso de 
prolongadores. 
A tubulação, quando aparente (sobre a laje), deverá ser instalada sobre suportes a cada 
1,20 metros. As tubulações deverão ser conectadas com material apropriado, a fim de 
garantir perfeita vedação. 
Toda tubulação deverá ter 0,5% de inclinação, não devendo ocasionar o depósito em 
qualquer trecho quando escoado. 

 
10.2.2 ÁGUAS SERVIDAS - Deverão ser executadas conforme NBR 7367/88 da ABNT. 

• As tubulações de esgoto deverão ser dimensionadas e lançadas de acordo com 
projeto executivo, desenvolvido a partir das orientações do projeto básico; 

• A colocação da caixa de inspeção interna (ralo sifonado) e grade metálica deverão 
ser programadas em conjunto com a execução dos pisos. Toda tubulação será presa 
ao piso de concreto para evitar o recalque das mesmas; 

• Não serão permitidas as construções de bolsas ou curvas por aquecimento ou outro 
processo nas tubulações de PVC, e sim a utilização de conexões apropriadas; 

• O acabamento das caixas de passagem de alvenaria deverá ter revestimento de 
cimento queimado, e com resistência que permita a limpeza das caixas por 
ferramentas; 

• As extremidades da tubulação e ralos deverão ser mantidas tampadas e isentas de 
detritos, até a conclusão dos serviços; 

• As caixas de gordura que receberão os ramais das pias deverão ser construídas ou 
adquiridas com fecho hídrico sifonável; 

• Os tubos de ventilação deverão ser conduzidos até o telhado, ficando suas 
extremidades no mínimo 20 (vinte) centímetros acima da laje de cobertura.  
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10.2.3 ÁGUAS PLUVIAIS - Deverão ser executadas conforme NB 611/81 da ABNT ou 
atualizações posteriores. 

• As tubulações de águas pluviais deverão ser dimensionadas e lançadas de acordo 
com projeto executivo, desenvolvido a partir das orientações do projeto básico; 

• Não serão permitidas as construções de bolsas ou curvas por aquecimento ou outro 
processo nas tubulações de PVC, e sim a utilização de conexões apropriadas; 

• O acabamento das caixas de passagem de alvenaria deverá ter revestimento de 
cimento queimado, e com resistência que permita a limpeza das caixas por 
ferramentas; 

• As extremidades da tubulação deverão ser mantidas tampadas e isentas de detritos, 
até a conclusão dos serviços. 

 
10.3 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS MATERIAIS - As especificações técnicas dos 

equipamentos, peças, conexões e dispositivos a seguir referentes ao projeto das 
instalações hidráulicas são genéricas e servem de subsídio para a aquisição dos mesmos, 
que deverão ser de primeira qualidade, novos e perfeitos. 
Os materiais deverão obedecer, em suas características, às especificações adiante, 
ficando a menção do fabricante apenas como mera referência sem aval, estando em 
qualquer caso o produto sujeito ao atendimento das imposições do programa de 
recebimento. 

 
10.4 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA FRIA 
 
10.4.1 REGISTRO DE GAVETA BRUTO - Deverão ser fabricadas em corpo de cobre liga ou 

bronze conforme a NBR 6314/ABNT com roscas internas conforme NBR 6414/ABNT 
padrão BSP em acabamento bruto para as peças de comando nas casas de bombas de 
recalque, dotados de volante de acionamento e fabricados segundo NBR 70.072/87 da 
ABNT. 

• Referência: DECA 1.502-b ou DOCOL. 
 

10.4.2 PEÇAS COMPLEMENTARES - Segundo projeto, sifão para lavatório e cuba (marca DECA 
ou similar) modelo 1680, ligações flexíveis modelo 4606 C (marca DECA ou similar), 
ligações flexíveis tipo S.P.T.F. Sanforizado, modelo S ou S.1, válvula de escoamento p/pia 
de cozinha ref. Válvula americana de 3 ½” ou similar, válvula de descarga HYDRA 

PÚBLICA. 
 

10.4.3 TUBOS E CONEXÕES DE PVC-LINHA HIDRÁULICA - Deverão ser em PVC rígido marrom 
tipo ponta e bolsa, em cloreto de polivinila não plastificado, com aditivos, moldados por 
extrusão, fabricados conforme norma ABNT. 

• Referência: TIGRE ou BRASILIT - LINHA HIDRÁULICA 
 
10.5 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ESGOTOS SANITÁRIOS e ÁGUAS PLUVIAIS 
 
10.5.1 TUBOS E CONEXÕES DE PVC - LINHA SANITÁRIA - Deverão ser em PVC rígido branco, 

tipo ponta e ponta para os tubos, bolsa e ponta para as conexões, em cloreto de 
polivinila não plastificado, com aditivos, moldados por extrusão, fabricados conforme 
norma NBR 5688/ABNT, com bolsas dotadas de virolas para junta elástica com anel de 
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borracha tipo toroidal, segundo as normas NBR 7423, NBR 7424, NBR 7425, NBR 7371, 
NBR 7369, NBR 5688, NBR 7232, NBR 7231, NBR 7671, NBR 9051, NBR 9063. 

• Referência: TIGRE ou BRASILIT - LINHA SANITÁRIA. 
 

10.5.2 RALOS SIFONADOS EM PVC - Deverão ser em PVC injetado, não plastificado e com 
aditivos, sifonados com altura mínima de selo hídrico de 50 mm, conforme a NB 
19/ABNT, com uma, três e sete entradas de diâmetro 40 mm, uma saída de diâmetro 50 
ou 70 mm, com dimensões nominais de 100x150mm, dotados de grelhas removíveis 
com acabamento metálico cromado e formato redondo de 100 mm e 150 mm, com 
possibilidade de ajuste para prolongamento. 

• Referência: TIGRE ou BRASILIT 
 

10.5.3 RALOS SECOS DE PVC - Deverão ser em PVC rígido não plastificado e com aditivo 
injetado em molde, diâmetro nominal de 100 mm e saída com diâmetro 40 mm, 
dotados de grelhas removíveis e caixilhos redondos de metal cromado. 

• Referência: Tigre ou Brasilit 
 

10.6  LOUÇAS E METAIS 
  
10.6.1 LOUÇAS - A louça sanitária será de cerâmica esmaltada, na cor branca marca Deca ou 

similar, com as referencias indicadas no projeto arquitetônico; 
.   
10.6.2  METAIS - Serão de primeira qualidade, Deca, Docol ou similar, com acabamento 

cromado, conforme indicado no projeto arquitetônico. 
 
10.6.3 REGISTROS - Serão utilizados registros tipo cruzeta, cromados, conforme projeto 

específico de hidráulica, (marca Deca ou similar). 
 
10.7 TUBOS PROLONGADORES PARA CAIXAS SIFONADAS - Deverá ser de PVC rígido branco 

linha hidráulica com pontas lisas, fabricadas de acordo com a NBR 5688/ABNT e com 
dimensões compatíveis com o encaixe de grelha de caixa sifonada. 

• Referência: Tigre ou Fortilit 
 
10.8 INSTALAÇÕES PREDIAIS DE ÁGUA QUENTE 
 
10.8.1 TUBOS E CONEXÕES DE CPVC – Deverão ser em CPVC Rígido tipo ponta e bolsa em 

Policloreto de vinila clorado (CPVC) e atenderão a NBR15884:2011 , NBR7198:1993  e 
NBR8133:2010. Recomendado para operar na temperatura de serviço de 80°C. A união 
dos componentes deverá ser feita por meio de adesivo específico para CPVC. 

 Referência: Aquatherm TIGRE ou AMANCO 
 
10.9 PROGRAMA DE RECEBIMENTO DAS INSTALAÇÕES - As instalações a serem executadas 

deverão atender aos padrões de qualidade quanto ao material a ser empregado e assim 
como a sua aplicação adequada. 
Assim, esta parte do Memorial Descritivo da obra fornece à Fiscalização da Obra os 
requisitos técnicos indicados em Normas, Especificações e Posturas, além de apresentar 
algumas ações fiscalizadoras. 
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Divide-se, assim, em: 

• Ação Fiscalizadora na Obra. 

• Normas, Amostragem e Valores de Referência. 
 
10.10 AÇÃO FISCALIZADORA NA OBRA 
 
10.10.1 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS DE ÁGUA FRIA - Empregos dos materiais em conformidade 

com o projeto. 

• Durante a execução da estrutura, os rasgos e furos para tubulação; 

• Durante a execução das alvenarias, as passagens para a tubulação; 

• Na passagem sob juntas de dilatação, aplicação de proteção antioxidante; 

• Nos cruzamentos de tubulações, não será permitindo dobragem de tubos, mas a 
utilização de conexões; 

• Toda extremidade de tubulação deverá estar com bujões ou tampões; 

• Que sejam tirados os pontos dos alinhamentos e prumos dos revestimentos das 
paredes antes da distribuição e fixação das tubulações; 

• Que os castelos dos registros fiquem salientes e livres da superfície do revestimento; 

• Verificar a locação correta dos pontos de alimentação em função dos aparelhos 
especificados e o projeto (localização, altura e nivelamento); 

• Verificar diâmetro das tubulações; 

• Cota horizontal dentro das paredes deixando espaço para fixação de bancadas, 
armários, etc. (proteção dos tubos); 

• Acompanhamento dos testes de pressão nas tubulações, e na possibilidade de 
ocorrer vazamento ou perda, reiniciar o teste; 

• As tubulações deverão estar isentas de ar para a realização dos testes; 

• Verificar a inclinação das tubulações, principalmente em trechos longos; 

• Teste de estanqueidade; 

• Controle a cada 30 minutos; 

• Apresentar planilha; 

• Tubulação de água - Teste com água limpa durante 2,5 horas a 7,0 Kgf/cm2. 
 
10.10.3 INSTALAÇÕES DE ESGOTO - Verificar "in loco" nível das cotas de despejo. 
 

• Abertura e compactação de valas e caixas dentro dos níveis definitivos; 

• Concretagem do lastro em fundo de caixas e envelopamento dos tubos de PVC; 

• Níveis e inclinações indicadas; 

• Acabamento interno das caixas, lavagem e desobstrução dos tubos; 

• As tubulações deverão estar tamponadas na sua extremidade; 

• Teste de estanqueidade: Teste com água limpa durante 30 minutos a 0,3 m.c.a. 
 
10.10.4 NORMAS, AMOSTRAGENS E VALORES DE REFERÊNCIA - Encontra-se relacionada a 

seguir a relação mínima de ensaios de qualidade a serem apresentados à fiscalização. No 
entanto, caso esta julgar necessário, poderá solicitar demais determinações de normas. 

 
10.10.5 TUBOS E CONEXÕES - PVC 

• Estanqueidade de tubos e juntas - sem alteração 

• Ruptura por pressão interna - sem alteração 
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• Estabilidade dimensional - +/- 5% 

• Recebimento de inst. Prediais - decréscimos até 1 Kgf/cm2 em 6 horas 

• Determinação do funcionamento - 0,05 a 2,0 Kgf/cm2 
 

10.10.6 TORNEIRAS - Direção e dispersão do jato - não deve ser expansivo a 30 cm. 

• Torque de acionamento - tabela 

• Resistência ao torque de acionamento excessivo - 6 KN 
 
10.10.7 REVESTIMENTO ELETROLÍTICO DOS METAIS 

• Análise visual - nada consta 

• Espessura da camada 

• Níquel - 10,0 microns. 

• Cromo - 0,3 microns. 
 
11.  GASES MEDICINAIS 
 

Para a montagem da tubulação deverão ser utilizados tubos de cobre classe A, sem 
costura, conexões de cobre bronze ou latão laminados ou forjados, unidas com solda 
forte ou rosqueadas, obedecendo as NORMAS NBR 13206 e NBR 12188 da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas) e a Resolução RDC 50 da ANVISA (Agencia 
Nacional de Vigilância Sanitária). 

 
11.1 SOLDAS - A soldagem das tubulações e conexões deverão ser feitas com a utilização de 

brasagem ou solda forte com alto ponto de fusão (450ºC) nominalmente livre de cádmio 
(menos 0,025% em peso), conforme exigência da Norma NB 12188:2016 da ABNT 
(Associação Brasileira de Normas Técnicas). 

 
 
11.2 IDENTIFICAÇÃO - As tubulações dos gases medicinais deverão ser identificadas 

conforme padrão e cores de identificação, constantes na Norma NB 12188:2016. Os 
seguimentos de tubulação que ficarem expostos deverão receber pintura integral 
nas cores exigidas pela NB 12188:2016 item 2.3.1. Cor de identificação das 
tubulações dos gases e vácuo para uso em serviços de saúde. 

 
11.3 TESTES  -Após a conclusão da montagem das tubulações dos gases medicinais, deverão 

ser efetuados os testes de estanqueidade com a pressurização destas tubulações com 
Nitrogênio ou Oxigênio a uma pressão no mínimo 50% superior a pressão de uso da 
rede. 
A pressão de teste da rede será anotada na presença da fiscalização, registrada em 
formulário especifico e conferida 24 horas após, não devendo apresentar variação neste 
período. 
 

11.4 LIMPEZA - Os tubos antes de instalados, deverão ser higienizados com produtos a 
este fim destinado, a fim da retirada de substâncias graxas provenientes do processo 
de industrialização. 
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12.  EQUIPAMENTOS 
 
12.1 AR CONDICIONADO – Serão fornecidos os equipamentos para ar condicionado do 

tipo SPLIT, para as áreas indicadas em projeto, sendo o mesmo fornecido e instalado 
com todos os acessórios, suportes e afins. 

  
 
12.1 EXAUSTORES (VENTOKIT) – Serão fornecidos os equipamentos para as áreas 

indicadas em projeto, sendo o mesmo fornecido e instalado com todos os 
acessórios, suportes e afins. 

 
13.   LIMPEZA GERAL 
 

A firma empreiteira deverá entregar a obra limpa e desimpedida de entulhos e restos de 
construção, seguindo estas recomendações: 
• Deverá ser removido todo entulho do terreno e cercanias, assim como restos de 

construção, andaimes, etc; 
• Deverão ser cuidadosamente limpos e varridos todos os acessos; 
• Todas as pavimentações, revestimentos, aparelhos sanitários, serão limpos 

cuidadosamente e lavados de modo a não serem danificadas outras partes da obra; 
• Deverão ser eliminados todos os restos de pintura, manchas e sobras de argamassa; 
• Deverá ser tomado particular cuidado em removerem-se quaisquer detritos ou 

salpicos das superfícies em geral, dando-se especial atenção à perfeita execução 
dessa limpeza nos vidros e ferragens das esquadrias, telhas translúcidas e 
transparentes e chapas e venezianas de policarbonato. 
 

14.   PLANO DE TRABALHO 
 

Planejamento de entrega das áreas para utilização: 
 

• Entrega em 30 Dias – Funcionalidade total do pavimento térreo, salas de 
emergência COVID-19, leitos de atendimento do 2° pavimento, prumadas das 
instalações, refeitório, áreas de apoio e corredores de acesso; 
 

• Entrega em 60 Dias – Funcionalidade total de todos os leitos de atendimento do 
2º pavimento; 

 
• Entrega em 90 Dias – Entrega das intervenções nas áreas externas; 

 
• Entrega em 120 Dias – Desmobilização de canteiro de obras e conclusão da 

limpeza; 
 

• Entrega em 150 Dias – Entrega de todos os projetos e “as built”. 
 
 

SOPE. 3, 23 de Março de 2020 
 
 

Departamento de Projetos e Obras Públicas 
 

Seção de Projetos de Arquitetura 
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MINUTA DE CARTA-PROPOSTA COMERCIAL 

 

À  

Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo 

Secretaria de Saúde 

Ref.: Contratação Emergencial para Reforma e Adaptação do Hospital 

Anchieta para atendimento da Pandemia de COVID-19 

 

A Empresa CASTELLI CONSTRUÇÃO CIVIL E COMÉRCIO DE MATERIAIS 

LTDA., com sede na Rua Itapeva, 26 – Conj 801/802, Bairro Bela Vista, 

município São Paulo, CEP 01312-000, inscrita no CNPJ.n°. 08.533.946/0001-25, 

pelo presente apresenta proposta para execução dos serviços em epígrafe pelo 

valor de R$ R$5.557.272,17 (cinco milhões, quinhentos e cinquenta e sete 

mil, duzentos e setenta e dois e dezessete centavos), conforme planilha 

anexa. 

A data base considerada nesta proposta é a data de sua apresentação. 

O prazo para execução dos serviços é de 5 (cinco) meses corridos para 

execução da obra, a partir do recebimento da Ordem de Serviço, conforme 

Cronograma Físico-Financeiro apresentado. 

Nos preços fornecidos consideram-se incluídas todas as despesas, inclusive as 

de energia elétrica, telefone, abastecimento de água, consumo de combustível, 

escritório, expediente, fornecimento de mão-de-obra, materiais, máquinas e 

equipamentos necessários e encargos sociais. 

Esta proposta terá validade de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data 

designada para abertura dos envelopes. 

Declaramos conhecer e aceitar as condições constantes da presente licitação, 

bem como o disposto na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2020 

 

 

__________________________________ 

CASTELLI CONSTRUÇÃO CIVIL E  
COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA 

Dario Juliano 

Sócio Diretor 

RG.: 21.420.501-0 

 

CASTELLI CONSTRUCAO 
CIVIL E COMERCIO DE 
MATERIAIS:08533946000
125

Assinado de forma digital por 
CASTELLI CONSTRUCAO CIVIL E 
COMERCIO DE 
MATERIAIS:08533946000125 
Dados: 2020.04.01 13:24:55 
-03'00'
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SECRETARIA DE OBRAS

SECRETARIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO - SOPE 3

NATUREZA DOS SERVIÇOS:

REFORMA E ADAPTAÇÃO HOSPITAL ANCHIETA PARA ATENDIMENTO A PANDEMIA COVID-19

LOCAL: SÃO BERNARDO DO CAMPO - SP Data 23/03/2020

TOTAL

753.236,31                               

563.655,65                               

501.264,58                               

40.608,98                                 

168.535,75                               

124.366,36                               

15.115,19                                 

70.887,99                                 

75.696,02                                 

104.315,90                               

19.883,96                                 

27.829,91                                 

7.115,15                                   

38.361,33                                 

622.231,40                               

563.497,11                               

67.970,59                                 

16.995,46                                 

1.114.807,98                            

216.922,91                               

7.566,65                                   

178.727,88                               

203.898,11                               

53.781,00                                 

TOTAL COM BDI 100% 5.557.272,17                            5.557.272,17                            

50.974,53                             40.779,62                               61.169,43                             30.584,72                             20.389,81                             

26.809,18                             17.872,79                             

1.513,33                               3.783,33                                 1.513,33                               756,67                                  

43.384,58                             108.461,46                             43.384,58                             21.692,29                             

 Mês 04  Mês 05 

 30 Dias  60 Dias  90 Dias  120 Dias  150 Dias 

 Mês 03 

251.078,77                           251.078,77                             

7.672,27                               3.836,13                               

13
SERRALHERIA E ELEMENTOS 

ESPECIAIS
0,13% 7.115,15                                   

7.115,15                               

12 VIDROS

15 PINTURA 11,20% 622.231,40                               
217.780,99                           248.892,56                             

14 BARRAS DE APOIO - ACESSIBILIDADE 0,69% 38.361,33                                 
7.672,27                               19.180,67                               

19 REDE DE GÁS MEDICINAIS 20,06% 1.114.807,98                            

16 INTALAÇÕES ELÉTRICAS 10,14% 563.497,11                               
169.049,13                           

18 REDE DE INCÊNDIO 0,31% 16.995,46                                 
16.995,46                             

947.586,78                           167.221,20                             

21 COMUNICAÇÃO VISUAL 0,14% 7.566,65                                   

20 LOUÇAS E METAIS

3,22% 178.727,88                               

3,90% 216.922,91                               

23 PROJETOS AUXILIARES 3,67% 203.898,11                               

2.667.523,01                        1.706.520,91                          835.038,04                           322.422,30                           

22 EQUIPAMENTOS

24 LIMPEZA E ARREMATE 0,97% 53.781,00                                 
13.445,25                             13.445,25                               13.445,25                             8.067,15                               

62.554,76                             71.491,15                               

25.767,91                             

5.378,10                               

67.970,59                                 
27.188,24                             20.391,18                               

17 INSTALAÇÕES HIDRAULICAS 1,22%
6.797,06                               

PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  SÃO BERNARDO DO CAMPO

93.334,71                             

112.699,42                           

13.594,12                             

40.608,98                             

0,50% 27.829,91                                 

3 SERVIÇOS INICIAIS 501.264,58                               
325.821,98                           175.442,60                             

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 13,55% 753.236,31                               

22.263,93                             5.565,98                                 

225.398,84                             

CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO

 CUSTO TOTAL 
 Mês 01  Mês 02 

10,14% 563.655,65                               
169.096,70                           169.096,70                             112.731,13                           

2 ADMINISTRAÇÃO
112.731,13                           

251.078,77                           

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS %

1,28% 70.887,99                                 

2,24% 124.366,36                               
49.746,54                             49.746,54                               24.873,27                             

56.349,71                             

62.223,14                             

9,02%

40.608,98                                 4 BASE PARA UTILIDADES 0,73%

5 ALVENARIAS E DIVISÓRIAS 3,03% 168.535,75                               
67.414,30                             67.414,30                               33.707,15                             

6 PISOS

7 REVESTIMENTOS 0,27% 15.115,19                                 
3.023,04                               7.557,60                                 3.023,04                               1.511,52                               

8 COBERTURA
70.887,99                             

52.157,95                             31.294,77                               20.863,18                             
10 ESQUADRIAS 

11 ESQUADRIAS DE ALUMINIO 0,36%

9 FORRO

19.883,96                                 
19.883,96                             

1,88%

1,36% 75.696,02                                 
30.278,41                             30.278,41                               15.139,20                             

104.315,90                               

CASTELLI 
CONSTRUCAO CIVIL E 
COMERCIO DE 
MATERIAIS:085339460
00125

Assinado de forma digital 
por CASTELLI CONSTRUCAO 
CIVIL E COMERCIO DE 
MATERIAIS:08533946000125 
Dados: 2020.04.01 13:13:24 
-03'00'
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DECLARAÇÕES 

 

À  

Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo 

Secretaria de Saúde 

Ref.: Contratação Emergencial para Reforma e Adaptação do Hospital 

Anchieta para atendimento da Pandemia de COVID-19 

 

A Empresa CASTELLI CONSTRUÇÃO CIVIL E COMÉRCIO DE MATERIAIS 

LTDA., com sede na Rua Itapeva, 26 – Conj 801/802, Bairro Bela Vista, 

município São Paulo, CEP 01312-000, inscrita no CNPJ.n°. 08.533.946/0001-25, 

DECLARA que: 

 Declaração de que a empresa tem conhecimento do local da obra e das  

dificuldades de execução;  

 Declaração de que possui no mínimo 10% do capital social do valor da 

planilha orçamentária do Município;  

 Declaração de que tem capacidade operacional e logística de obtenção 

de todos os recursos necessários para execução do objeto contratual 

considerando a pandemia do COVID19, as dificuldades excepcionais de 

locomoção, compra de materiais, locais fechados, baixas de mão de obra 

e demais interferências e dificuldades que ocorrerem durante a 

Pandemia;  

 Declaração de que a empresa possui atestado acervado de capacidade 

técnica compatível com o objeto contratual; 

 

 

São Paulo, 01 de abril de 2020 

 

 

__________________________________ 

CASTELLI CONSTRUÇÃO CIVIL E  
COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA 

Dario Juliano 

Sócio Diretor 

RG.: 21.420.501-0 

 

CASTELLI CONSTRUCAO 
CIVIL E COMERCIO DE 
MATERIAIS:0853394600
0125

Assinado de forma digital por 
CASTELLI CONSTRUCAO CIVIL E 
COMERCIO DE 
MATERIAIS:08533946000125 
Dados: 2020.04.01 13:13:46 
-03'00'
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CRITÉRIOS DE EXEQUIBILIDADE DAS PROPOSTAS SEGUNDO INCISO II DO ARTIGO 48 DA LEI 8.666/1993

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

ACEITABILIDADE DE PREÇOS PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE:

DADOS PARA A ANÁLISE

PREÇO COTADO Nº EMPRESAS

 R$         5,557,272.17 
1

CASTELLI Constr.Civ. e Com. Mat.Ltda    R$ 5,557,272.17 sim

 R$         5,639,800.67 2 MTHOMAZ  Constr. e Serviços Ltda    R$ 5,639,800.67 sim

 R$         5,400,925.14 3 CDG  Construtora S.A.    R$ 5,400,925.14 sim

 R$         5,596,765.29 4 Construtora PROGREDIOR  Ltda.    R$ 5,596,765.29 sim

R$ 22,194,763.27

4

 MÉDIA ARITMÉTICA  R$     5,548,690.82 

CRITÉRIO A MÉDIA ARITMÉTICA DAS PROPOSTAS >50% DO ORÇAMENTO PREFEITURA  R$     5,548,690.82 

CRITÉRIO B ORÇAMENTO DA PREFEITURA  R$     5,641,900.67 

VALOR DE INEXEQUIBILIDADE (70 % DO MENOR CRITÉRIO A OU B)  R$     3,884,083.57 

INCIDÊNCIA DO § 2º,  (80 % DO MENOR CRITÉRIO A OU B)  R$     4,438,952.65 

RESULTADOS

PROPOSTAS ORDEM EMPRESAS HABILITAÇÃO

 R$         5,400,925.14 1 CDG  Construtora S.A. Habilitado 97.34%

 R$         5,557,272.17 2 CASTELLI Constr.Civ. e Com. Mat.Ltda Habilitado 100.15%

 R$         5,596,765.29 3 Construtora PROGREDIOR  Ltda. Habilitado 100.87%

 R$         5,639,800.67 4 MTHOMAZ  Constr. e Serviços Ltda Habilitado 101.64%

"§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente inexeqüíveis, no caso de 
licitações de menor preço para obras e serviços de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% 
(setenta por cento) do menor dos seguintes valores:  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela 
administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da proposta for inferior a 80% (oitenta 
por cento) do menor valor a que se referem as alíneas "a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, prestação 
de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor resultante do 
parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)"

Contratação Emergencial para Reforma e Adaptação do Hospital Anchieta para atendimento da Pandemia do 
Covid19.

ANÁLISE 1, MAIOR QUE 50% DO 
ORÇAMENTO DA PREFEITURA

PROPOSTAS 
menores que 50% DO 

ORÇADO PREF.

PROPOSTAS 
maiores que 50% 

DO ORÇADO PREF.

PROPOSTA 
EXEQUÍVEL

PROPOSTA 
INEXEQUÍVEL

SOMATÓRIA 
PROPOSTAS >50%

 NÚMERO DE 
PROPOSTAS > 50% 

% do menor 
valor entre a 
média das 

propostas e  
valor orçado 
pela PMSBC

GARANTIA 
ADICIONAL
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Processo Rubrica

Número Exercício FolhaFOLHA DE INFORMAÇÃO

835 2020

1

TERMO DE APROVAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGÊNCIAL DE SERVIÇOS DE REFORMA E ADAPTAÇÃO 
DO HOSPITAL ANCHIETA PARA ATENDIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19

CONTRATADA: CDG CONSTRUTORA S/A – CNPJ/MF: 03.043.067/0001-00

VALOR: R$5.400.925,14 (cinco milhões, quatrocentos mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
catorze centavos).

FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, com Fundamento no inciso IV, do artigo 24, da Lei 
Federal nº 8666/93 e suas atualizações c/c o Decreto Municipal nº 21.116, de 24 de março de 
2020

Tendo em vista as instruções constantes nos autos e, uma vez concluídas as formalidades 
preconizadas pela legislação vigente, com fundamento no inciso IV, do artigo 24, da Lei 
Federal nº 8666/93 e suas atualizações, do inciso IV, do artigo 10, do Decreto Municipal nº 
20.226, de 23 de novembro de 2017 c/c o Decreto Municipal nº 21.116, de 24 de março de 
2020, decido por:

APROVAR despesa no valor total de R$5.400.925,14 (cinco milhões, quatrocentos mil, 
novecentos e vinte e cinco reais e catorze centavos), em favor da empresa: CDG 
CONSTRUTORA S/A, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ/MF sob o 
número: 03.043.067/0001-00

Encaminhamos o presente expediente para a vossa análise e deliberação em relação a 
Homologação e Ratificação dos atos praticados.

SS-6, em _____/_____/_____.

DAMIÃO AMARAL DA SILVA
Diretor do Departamento de Administração da Saúde – SS-6.
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Processo Rubrica

Número Exercício FolhaFOLHA DE INFORMAÇÃO

835 2020

1

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGÊNCIAL DE SERVIÇOS DE REFORMA E ADAPTAÇÃO 
DO HOSPITAL ANCHIETA PARA ATENDIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19

CONTRATADA: CDG CONSTRUTORA S/A – CNPJ/MF: 03.043.067/0001-00

VALOR: R$5.400.925,14 (cinco milhões, quatrocentos mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
catorze centavos).

FUNDAMENTO: Dispensa de Licitação, com Fundamento no inciso IV, do artigo 24, da Lei 
Federal nº 8666/93 e suas atualizações c/c o Decreto Municipal nº 21.116, de 24 de março de 
2020

Tendo em vista as instruções constantes nos autos, das providências e justificativas  e, uma 
vez concluídas as formalidades preconizadas pela legislação vigente, com fundamento no da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações que lhe sobrevieram, do 
Decreto nº 20.226, de 23 de novembro de 2017 - Artigo 10º inciso V, decido por:

ADJUDICAR o objeto à empresa vencedora: CDG CONSTRUTORA S/A, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ/MF sob o número: 03.043.067/0001-00, no montante total 
de R$5.400.925,14 (cinco milhões, quatrocentos mil, novecentos e vinte e cinco reais e catorze 
centavos);

HOMOLOGAR o certame conforme consignado nas instruções contidas nesse processo bem 
como na Manifestação da Assessoria Jurídica de fls. 836/843;

RATIFICO a dispensa de licitação, conforme preconizado no caput do artigo 26, da Lei Federal 
nº 8666/93 e suas atualizações, bem como no Decreto Municipal nº 21.116, de 24 de março de 
2020.

DETERMINO a publicação dos atos praticados e demais providências visando a formalização 
dessa contratação.

GSS, em 03 de abril de 2020.

GERALDO REPLE SOBRINHO
Secretário de Saúde
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTA DE EMPENHO: 05423/2020

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CUSTOS

Folha 1

835

Processo

Número Exercício
2020

Tipo
PC

Folha Rubrica

Sigla A/P TD.COJUL
00835/2020

Interessado

CDG CONSTRUTORA S/A. 03.043.067/0001-00 16408
CNPJ Código

NORMAL
RegimeTipo

GLOBAL DISPENSA CO 00129/2020
Modalidade

Dados do Empenho

Contra Entrega Liq.

Cronograma de Desembolso

ABR 2.592.475,51 | MAI 1.658.510,04 | JUN 811.545,27 | JUL 313.351,35 | AGO 25.042,97

Histórico

CONTRATACAO EMERGENCIAL DE SERVICOS DE REFORMA E ADAPTACAO DO HOSPITAL ANCHIETA PARA
ATENDIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19. MANIFESTACAO Nº 003/2020 - GSS/ASSESSORIA JURIDICA EM FLS. 851/858.
TERMO DE APROVACAO EM FLS. 859. TERMO DE HOMOLOGACAO/ ADJUDICACAO/RATIFICACAO  EM FLS. 860.
PC835/2020,TD.COJUL:835/2020

09.096.4.4.90.51.00.10.302.0032.1091.01 0719-1
Dotação Código Reduzido

Dados Orçamentários

Projeto/Atividade Cód. de Aplicação Sub Elemento Descrição

7081/2020 310-00000 99 OUTRAS OBRAS E INSTALACOES

Valor Empenhado Saldo Até a Data Saldo

5.400.925,14 5.400.925,14 6.214.843,93

Rec.Financeiro

SAUDERPX

Reserva

01771 T

GSS
Unidade Ordenadora

Dados Ordenação de Despesa

Nome do Ordenador

EDSON MASSAMORI NAKAZONE0903
Código do Ordenador

SÃO BERNARDO DO CAMPO, 06 de ABRIL de 2020

_____________________________________________________________________________

VERONICA LEOPOLDINA DA SILVA GALUPPO
Matrícula: 044882

Emitido por SF.322-1
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Termo de Contrato SA. 201.1 n.° 57/2020

Processo de Contratação n.° 835/2020.

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA 

SA.201.1 N° 57/2020

EMENTA: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 

SERVIÇOS DE REFORMA E ADAPTAÇÃO DO 

HOSPITAL ANCHIETA PARA ATENDIMENTO DA 

PANDEMIA DE COVID-19, NA RUA SILVA JARDIM, 

470, CENTRO, SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP. 

CONTRATADA: CDG CONSTRUTORA S/A. 

FUNDAMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO,

CONFORME DETERMINA O DECRETO N° 21.111, 

DE 17 DE MARÇO DE 2020 QUE ESTABELECEU O 

ESTADO DE EMERGÊNCIA NO MUNICÍPIO E COM 

BASE NO ARTIGO 24, INCISO IV DA, DA LEI 

FEDERAL N° 8.666/93.

Por este instrumento, as partes, de um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.r 

46.523.239/0001-47, neste ato representado pelo Secretário de Saúde Dr. GERALDO REPLE: 

SOBRINHO, de conformidade com o Decreto Municipal n° 20.312/2018, doravante denominado 

apenas MUNICÍPIO, e, de outro, a empresa CDG CONSTRUTORA S/A, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede Avenida Eng. Heitor Antônio Eiras Garcia, n° 6169, Jardirr 

Educandario, São Paulo, SP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério déi 

Fazenda sob o n.° 03.043.067/0001-00, por seu representante legal abaixo nomeado, doravante  ̂

designada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o constante e decidido no Processo de 

Contratação n° 835/2020, doravante referido simplesmente como PROCESSO em especial £ 

aprovação às fls. 859, do mencionado processo, devidamente homologada, adjudicada e 

ratificada pelo Secretário da Pasta às fls.860, após o cumprimento das formalidades previstas nc 

art. 26 da Lei Federal n° 8.666/93, resolvem celebrar o presente contrato, com fundamento nc

1
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Termo de Contrato SA. 201.1 n.° 57/202C.

Processo de Contratação n.° 835/2020.

MUNICÍPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

inciso IV, do artigo 24, da Lei Federal n 0 8.666/93, nos termos das cláusulas e condições, á 

seguir discriminadas:

1 . 0 - 0  presente contrato tem por objeto a contratação de Reforma e Adaptação do Hospital 

Anchieta para Atendimento da Pandemia COVID-19, na Rua Silva Jardim, 470, Bairro Centro, 

São Bernardo do Campo, SP, de acordo com a planilha de preços, inserta às fls. 730/746 do 

Processo de Contratação n° 835/2020 que, para todos os efeitos, faz parte desta avença.

2.0 -  O prazo de execução deste contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir 

da assinatura da Ordem de Serviço.

3.0 -  Os serviços serão iniciados pela CONTRATADA, após a assinatura deste termo contratua 

e da respectiva Ordem de Serviço.

3.1 -  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições iniciais, acréscimos ou 

supressões nos serviços, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato.

3.2 -  Quaisquer serviços não previstos ou acréscimos de serviços pertinentes ao objete

contratado, somente poderão ser executados, mediante a aprovação e autorização expressa dc 

MUNICÍPIO, nas hipóteses previstas na legislação pertinente e após a formalização dc 

instrumento aditivo.

3.3 -  Na execução dos serviços a CONTRATADA obriga-se a:

3.3.1 -  Fornecer toda a mão-de-obra, materiais e equipamentos necessários;

DO OBJETO

DO PRAZO

DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

2
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Termo de Contrato SA. 201.1 n.° 57/2020

Processo de Contratação n.° 835/2020.

MUNICÍPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

3.3.2 -  Submeter-se a todos os regulamentos municipais em vigor.

DA FISCALIZAÇÃO

4.0 -  O MUNICÍPIO fiscalizará os serviços aqui contratados, através de equipe técnica ou 

pessoa por ele indicada, a quem competirá atestar os serviços prestados mensalmente, ben 

como lançar impugnação escrita ou verbal, quando estes forem realizados em desacordo com as 

especificações técnicas propostas e aceitas pelo MUNICÍPIO.

4.1 -  A Fiscalização será exercida pela Secretaria de Obras e Planejamento Estratégico, que 

comunicará expressamente à CONTRATADA a designação da Comissão e demais funcionários 

e suas respectivas atribuições para esse fim, o que também deverá ser informado no processo.

4.2 -  A fiscalização por parte do MUNICÍPIO não eximirá a CONTRATADA das 

responsabilidades previstas no Código Civil e dos danos que vier a causar ao MUNICÍPIO ou a 

terceiros, por culpa ou dolo de seus prepostos, credenciados ou autorizados, na execução c|o 

contrato.

4.3 -  Na eventualidade de ocorrência de qualquer falha de execução em que os serviços 

estejam fora das especificações, será a CONTRATADA notificada, inclusive, quando for o caso, 

apresentando os laudos referentes ao controle tecnológico, para que regularize esses serviços, 

sob pena de, não o fazendo, sujeitar-se às penalidades contratuais e legais.

DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

5.0 -  Os serviços serão atestados por funcionários municipais ou comissão, conforme referidos 

nas cláusulas 4.0 e 4.1.
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Termo de Contrato SA. 201.1 n.° 57/202C .

Processo de Contratação n.° 835/2020.

M UNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

DO REGIME DE PREÇO

6.0 -  Este contrato será executado sob o regime de preço fixo e irreajustável, durante toda â 

execução do contrato.

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

7.0 -  Os pagamentos serão realizados mediante atestação das medições dos serviços 

executados, feitas pela Unidade Administrativa competente, com intervalo mínimo de 30 (trinta) 

dias, após a assinatura do Contrato e da emissão da Ordem de Serviço. Após a atestação dos 

serviços, os pagamentos serão efetuados da forma especificada na cláusula 7.1, no prazo de 15 

(quinze) dias fora a quinzena, contados da data de atestação dos serviços realizados, observada 

a Legislação Municipal relativa ao recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza - ISSQN.

7.1 -  Pela a realização do presente objeto, a CONTRATADA receberá os pagamentos, 

mediante medição atestada pela fiscalização e de acordo com a proposta da empresa às fls. 

730/746 e manifestação de fls. 752 da Autoridade Competente.

7.2 -  A atestação da medição será efetivada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

7.3 -  Para os pagamentos sujeitos à retenção do INSS, enquadrados na Instrução Normativa IN 

n° 971/2009, e alterações, editada pelo Instituto Nacional de Seguridade Social -  INSS, fica 

estabelecido que os faturamentos deverão ser realizados até o dia 20 (vinte) de cada mês, 

visando o cumprimento do prazo de recolhimento da retenção respectiva.

7.4 -  Os pagamentos eventualmente efetuados com atraso, terão seus valores atualizados 

monetariamente, de acordo com a variação do índice Geral de Preços de Mercado -  IGP-M, ou 

outro índice oficial que venha a substituí-lo, entre a data prevista para o adimplemento da 

obrigação e a data do efetivo pagamento.

4
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Termo de Contrato SA. 201.1 n.° 57/2020.

Processo de Contratação n.° 835/2020.

M UNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

7.5 -  Estão excluídos os atrasos motivados pela CONTRATADA, independentemente de; 

eventual prorrogação autorizada pelo MUNICÍPIO.

7.6 -  A documentação fiscal para fins de pagamento deverá obrigatoriamente ser entregue pela 

CONTRATADA acompanhada da comprovação da persistência das condições de contratação 

de habilitação e qualificação a que alude o inciso XIII do artigo 55 da Lei Federal n 0 8.666/93 e 

alterações, que consistirá na apresentação de Certidões de Regularidade Fiscal perante as 

Fazendas Federal, Estadual e Municipal envolvidas, de Certidão de Regularidade Trabalhista 

perante a Justiça do Trabalho, e de contribuições previdenciárias perante o INSS e o FGTS, 

junto à Caixa Econômica Federal, que somente serão aceitas, se dentro do prazo de validade 

nelas assinaladas, as quais serão aferidas pela unidade gestora do contrato.

7.6.1 - Os respectivos pagamentos ficarão condicionados ao cumprimento da cláusula anterior.

7.6.2 -  A documentação fiscal para fins de pagamento deverá conter o mesmo número de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -  CNPJ, indicado neste instrumento.

7.7 -  A CONTRATADA deverá indicar com a documentação fiscal, o número de sua conta 

corrente, a agência respectiva e o banco pelo qual opera, sendo preferencialmente o Banco 

Santander S/A, para fins de pagamento.

DO VALOR

8.0 -  Conforme orçamento juntado às fls. 730/746 Processo de Contratação n° 835/2020, peles 

serviços relacionados no objeto do presente instrumento, o MUNICÍPIO compromete-se a pag^r 

à CONTRATADA, o valor de R$ 5.400.925,14 (cinco milhões, quatrocentos mil, novecentos 

vinte e cinco reais e quatorze centavos).

8.1 -  As despesas deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 

09.096.4.4.90.51.00.10.302.0032.1091.01, neste exercício e no próximo, na dotaçã 

correspondente se houver.
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Termo de Contrato SA. 201.1 n.° 57/2020.

Processo de Contratação n.° 835/2020.

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

DA RESCISÃO

9.0 -  O contrato poderá ser rescindido, amigavelmente, por acordo entre as partes, observando- 

se o disposto no inciso II e no § 1o do artigo 79, da Lei Federal n ° 8.666/93.

9.1 -  O presente instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, em se 

verificando a ocorrência das situações previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da 

Lei Federal n.° 8.666/93, independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, 

assegurados, no entanto, o contraditório administrativo e a ampla defesa, inclusive a 

comprovação de força maior elidente.

9.2 -  Nas demais hipóteses relacionadas no artigo 78 da Lei Federal n° 8666/93, aplicar-se-ão 

as disposições específicas da mencionada Lei Federal com suas alterações.

9.3 -  Nas hipóteses das cláusulas 9.0 e 9.1, a notificação da rescisão será comunicada á 

CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, não acarretando, porém, em 

qualquer caso, outras despesas ao MUNICÍPIO, além das estabelecidas na cláusula 8.0.

10.0 -  Pela inexecução das condições avençadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes 

penalidades, além das demais previstas em lei:

10.1 -  Multa de 1% (um por cento) do valor deste contrato, por infração cometida no 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas, limitada a 10% (dez por cento);

1 0 . 2 - 0  valor relativo às multas que, porventura, forem aplicadas à CONTRATADA, mediante 

emissão de GAM (Guia de Arrecadação Municipal), será deduzido do pagamento que lhe efetuar 

o MUNICÍPIO, mediante desconto dos pagamentos, eventualmente, devidos pelo MUNICÍPIO. 

No caso de impossibilidade, será o débito inscrito em dívida ativa, para cobrança judicial.

DAS PENALIDADES
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i
Termo de Contrato SA. 201.1 n.° 57/2020.

Processo de Contratação n.° 835/2020.

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.0 -  Este ajuste regular-se-á pelas suas cláusulas e partes integrantes, tais como o Processo 

de Contratação n 0 835/2020 e do orçamento da CONTRATADA fls. 730/746, suplementado, no 

que couber, pela Lei Federal n.° 8.666/93, com suas alterações, bem como pelas demais normas 

de direito público aplicáveis.

11.1 -  Fica eleito o foro desta Comarca de São Bernardo do Campo, para a solução de qualquer 

litígio surgido com base neste contrato, desde que não resolvido administrativamente.

E, por estarem as partes de comum acordo com as cláusulas, termos e condições do presente 

instrumento, firmam-no em 2 (duas) vias, na presença de 2 (duas) testemunhas.

São Bernardo do Campo,

Nome:

Cargo: ÇqaaŜ CA f\\^~_____

7
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO Nº 25/2020
(APOSTILAMENTO)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
CONTRATADO: CDG CONSTRUTORA S/A
CONTRATO DE ORIGEM: SA. 201.1 N.º 57/2020 – TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 
25/2020. (PRIMEIRO).
Objeto: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS DE REFORMA E 
ADAPTAÇÃO DO HOSPITAL ANCHIETA PARA ATENDIMENTO DA PANDEMIA DE 
COVID-19, NA RUA SILVA JARDIM, 470, CENTRO, SÃO BERNARDO DO CAMPO, SP

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: 
(*)................................................................................................

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, 
conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 
deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

São Bernardo do Campo,        /         /2020.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

Nome: GERALDO REPLE SOBRINHO
Cargo: SECRETÁRIO DE SAÚDE
CPF: 893.017.658-53
RG: 7.676.832-6
Data de Nascimento: 19/10/1957
Endereço Residencial Completo: José Benedetti, 455 – São Caetano do Sul/SP
E-mail Institucional: geraldo.reple@saobernardo.sp.gov.br
E-mail Pessoal: gereple@uol.com.br
Telefones: 2630-6113

Assinatura: ___________________________________________________________
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Nome: GERALDO REPLE SOBRINHO
Cargo: SECRETÁRIO DE SAÚDE
CPF: 893.017.658-53
RG: 7.676.832-6
Data de Nascimento: 19/10/1957
Endereço Residencial Completo: José Benedetti, 455 – São Caetano do Sul/SP
E-mail Institucional: geraldo.reple@saobernardo.sp.gov.br
E-mail Pessoal: gereple@uol.com.br
Telefones: 2630-6113

Assinatura: ____________________________________________________________

Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o 
endereço eletrônico.
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Processo nº 
PC.835/2020

Dispensa de Licitação
(Lei nº 8666/93, art.24, IV)

Contrato nº 
57/2020

Objeto

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇOS DE REFORMA   E   
ADAPTAÇÃO   DO HOSPITAL ANCHIETA PARA ATENDIMENTO DA PANDEMIA 
DE COVID-19, NA RUA SILVA JARDIM, 470, CENTRO, SÃO BERNARDO DO 
CAMPO, SP

Contratada CDG CONSTRUTORA S/A
Vigência 07/04/2020 A 04/09/2020

TERMO DE APOSTILAMENTO nº 25/2020
(PRIMEIRO)

Nos termos do artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº°8.666/1993 e suas 
alterações; solicitação de fl. 943; fica incluída, no Contrato de Empreitada nº 57/2020, a 
dotação orçamentária (1980-3) 09.090.4.4.90.51.00.10.122.0030.1175-01.

Publique-se.

São Bernardo do Campo, 

GERALDO REPLE SOBRINHO
Secretário de Saúde
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1
Processo Rubrica

Número Exercício FolhaFOLHA DE INFORMAÇÃO

835 2020

1

Ao
Departamento de Licitações e Materiais – SA-2
Senhor Diretor,

Trata-se no presente expediente, do TERMO DE CONTRATO DE EMPREITADA 
SA.201.1 Nº 57/2020 - EMENTA: Contratação emergencial de serviços de reforma e 
adaptação do Hospital Anchieta para atendimento da Pandemia de COVID-19, na Rua 
Silva Jardim, 470, Centro, São Bernardo do campo, SP. Contratada: CDG 
CONSTRUTORA S/A. Fundamento: Dispensa de Licitação, conforme determina o 
Decreto nº 21.111, de 17 de março de 2020 que estabeleceu o Estado de Emergência 
no Município e com base no artigo 24, inciso IV da, da Lei Federal nº 8.666/93.

Salientamos que juntamos os seguintes documentos:

(i) Ordem de Serviço SOPE-3 Nº 029-20 - SOPE-301- CDG CONSTRUTORA SA 
(fls.948),e,
(ii) Publicação veiculada na Edição 2129, do Jornal Notícias do Município (fls.949).

Informamos que o senhor Secretário da Pasta da Saúde, assinou digitalmente, tanto o 
Termo de Ciência e de Notificação do 1º Apostilamento, quanto o Termo de 
Apostilamento nº 25/2020 (PRIMEIRO), ambos, insertos às fls. 944/946.

Retornamos o presente expediente, conforme instrução de fls. 947.
São Bernardo do Campo, 22 de abril de 2020

DAMIÃO AMARAL DA SILVA
Diretor do Departamento de Administração da Saúde – SS-6
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTA DE EMPENHO: 06444/2020

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CUSTOS

Folha 1

835

Processo

Número Exercício
2020

Tipo
PC

Folha Rubrica

Sigla A/P Contrato
00057/2020

Interessado

CDG CONSTRUTORA S/A. 03.043.067/0001-00 16408
CNPJ Código

NORMAL
RegimeTipo

ORDINÁRIO DISPENSA CO 00129/2020
Modalidade

Dados do Empenho

Contra Entrega Liq.

Cronograma de Desembolso

ABR 5.400.925,14

Histórico

ESTORNO TOTAL DA NE 5423/2020 PC835/2020,CONTRATO:57/2020

09.096.4.4.90.51.00.10.302.0032.1091.01 0719-1
Dotação Código Reduzido

Dados Orçamentários

Projeto/Atividade Cód. de Aplicação Sub Elemento Descrição

7081/2020 310-00000 99 OUTRAS OBRAS E INSTALACOES

Valor Empenhado Saldo Até a Data Saldo

5.400.925,14- 0,00 11.374.794,07

Rec.Financeiro

SAUDERPX

Reserva

01771 T

GSS
Unidade Ordenadora

Dados Ordenação de Despesa

Nome do Ordenador

EDSON MASSAMORI NAKAZONE0903
Código do Ordenador

SÃO BERNARDO DO CAMPO, 23 de ABRIL de 2020

_____________________________________________________________________________

MARCOS JOSE DE ARAUJO
Matrícula: 031761

Emitido por SF.322-1
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MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTA DE EMPENHO: 06645/2020

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E CUSTOS

Folha 1

835

Processo

Número Exercício
2020

Tipo
PC

Folha Rubrica

Sigla A/P Contrato
00057/2020

Interessado

CDG CONSTRUTORA S/A. 03.043.067/0001-00 16408
CNPJ Código

NORMAL
RegimeTipo

GLOBAL DISPENSA CO 00129/2020
Modalidade

Dados do Empenho

Contra Entrega Liq.

Cronograma de Desembolso

MAI 4.250.985,55 | JUN 811.545,27 | JUL 313.351,35 | AGO 25.042,97

Histórico

CONTRATACAO EMERGENCIAL DE SERVICOS DE REFORMA E ADAPTACAO DO HOSPITAL ANCHIETA PARA
ATENDIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19. MANIFESTACAO Nº 003/2020 - GSS/ASSESSORIA JURIDICA EM FLS. 851/858.
TERMO DE APROVACAO EM FLS. 859. TERMO DE HOMOLOGACAO/ ADJUDICACAO/RATIFICACAO  EM FLS. 860.
PC835/2020,TD.COJUL:835/2020

09.090.4.4.90.51.00.10.122.0030.1175.01 1980-3
Dotação Código Reduzido

Dados Orçamentários

Projeto/Atividade Cód. de Aplicação Sub Elemento Descrição

7123/2020 312-00004 99 OUTRAS OBRAS E INSTALACOES

Valor Empenhado Saldo Até a Data Saldo

5.400.925,14 5.400.925,14 5.160.925,14

Rec.Financeiro

SAUDERPX

Reserva

GSS
Unidade Ordenadora

Dados Ordenação de Despesa

Nome do Ordenador

EDSON MASSAMORI NAKAZONE0903
Código do Ordenador

SÃO BERNARDO DO CAMPO, 27 de ABRIL de 2020

_____________________________________________________________________________

MARCOS JOSE DE ARAUJO
Matrícula: 031761

Emitido por SF.322-1
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